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A TODOS OS TRABALHADORES DA DHL 
 

 

 
Depois da instauração de dois processos disciplinares, os responsáveis da DHL 
transferiram o delegado e dirigente sindical João Possidónio da Delegação de Lisboa para 
Alfragide, a partir do dia 5 de Dezembro de 2005. 
Esta transferência abusiva seguiu-se à recusa de uma indemnização de 20.000 Euros 
para deixar a empresa. O Código do Trabalho (artº 457º) proíbe a transferência dos 
representantes dos trabalhadores sem acordo. 
Só depois de recorrer ao Tribunal é que a DHL suspendeu temporariamente a 
transferência. EFECTIVAMENTE NO DIA 16 DE DEZEMBRO, PELAS 14 
HORAS, IRÁ SER JULGADA A CONDUTA DA DHL NO 4º JUÍZO DO 
TRIBUNAL DO TRABALHO DE LISBOA (Av. Almirante Reis, nº 49). 
Enquanto alardeia uma “postura de responsabilidade social”, a DHL espezinha os direitos 
de um representante dos trabalhadores! 
O SNTCT não tolerará perseguições aos seus representantes. 
 

 BASTA DE HIPOCRISIA! 

 

 EXIJAMOS QUE A DHL RESPEITE OS DIREITOS! 
 
O Secretariado Nacional do SNTCT 
 

SOLIDARIEDADE COM O DIRIGENTE SINDICAL 
JOÃO POSSIDÓNIO 

BASTA DE PERSEGUIÇÕES! 

APOIEMOS  O  NOSSO  REPRESENTANTE  
JOÃO  POSSIDÓNIO 


